


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Aula de Libras em Contraturno implantada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0096 – Educação Para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0096 –Educação para todos, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	EDUCAÇÃO PARA TODOS 

	[bookmark: _heading=h.mvf6qro6c30m]TÍTULO DO PRODUTO:
	Aula de Libras em Contraturno implantada

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar aulas de Libras (Língua Brasileira de Sinais) no contraturno escolar para alunos da rede municipal, com início na região de Pendotiba, aproveitando a estrutura da Arena 44 como polo de referência inicial, e posterior expansão para outras regiões da cidade.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Turma 

	ÓRGÃO GESTOR:
	SME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Inclusiva; Niterói Escolarizada e Inovadora; Niterói por Elas

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
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	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
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	5
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	700.000,00



	
	
	800.000,00
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes
	2.650.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes
	400.000,00


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A inclusão de aulas de Libras no contraturno escolar responde a uma necessidade estratégica de promoção da educação inclusiva em Niterói. A Língua Brasileira de Sinais é reconhecida pela legislação como meio oficial de comunicação das pessoas surdas e sua presença no ambiente escolar garante o direito à acessibilidade comunicacional, reduz barreiras de aprendizagem e promove a participação plena de estudantes com deficiência auditiva.
Além do impacto direto na vida escolar dos alunos surdos, a oferta de Libras no contraturno fortalece a formação cidadã de todos os estudantes, estimulando o respeito à diversidade, a empatia e a construção de uma cultura de inclusão.
O polo inicial em Pendotiba, utilizando a estrutura já consolidada da Arena 44, representa uma escolha estratégica: aproveita equipamentos existentes, amplia o uso social e educativo do espaço e descentraliza a política de inclusão, levando-a para territórios fora da região central. A iniciativa poderá ser expandida para outras regiões, garantindo capilaridade e integração com a rede municipal de ensino.
Dessa forma, a medida contribui para os compromissos da cidade com a educação de qualidade, os direitos das pessoas com deficiência e a redução das desigualdades, em consonância com a legislação federal e os programas transversais de Niterói.

Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025.
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